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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 378/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        “No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a determinar ao setor competente providenciar a instalação de dois redutores de velocidades na Rua Divino Espirito Santo, no Bairro de Quinta do Sumidouro”.
J U S T I F I C A T I V A

Trata-se de uma região bastante movimentada, onde o trânsito é intenso, pois a Rua Divino Espírito Santo é uma via que dá acesso para o campo do universo. Motoristas imprudentes insistem em trafegar em alta velocidade não respeitando os limites de velocidade, comprometendo a segurança de todos.

Neste sentido, medidas urgentes são necessárias com o objetivo de prevenir acidentes e trazer maior segurança e tranquilidade à população.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Leonardo Pereira Ribeiro (Leozão)
Vereador 
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